
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais 

OFÍCIO N°012/2023-PGIM 

Tuparetama, aos 15 de setembro de 2023. 

Ilmo. Sr 

Arld Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Camara Municipal de 

Tuparetama-PE 

Cumprimentando-o cordialmente vimos a presenga de Vossa 

celéncia e dos Dignos Vereadores que compdem essa Egrégia C 

Municipal, com o objetivo de encaminhar o projeto de Lei Munic 

10 de 15 de setembro de 2023, que “Disp: sobre a autorizagdo de 

transferéncia de recursos da Assisténcia nanceira Ccmplementar 

repassada pela Unido Federal visando das cumprimento ao disposto 

na Lei Federal n° 14.434, de 04 de agosto de 2022, que instituiu o 

piso salari nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do 

auxiliar de enfermagem e da parteira, no ambito do Municipio de 

Tuparetama-PE, além de outras providéncias”. 

ipal 

Para melhor andlise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessaria a sua apresentação, no sentido de que a mesma faga parte 

integrante do Projeto de Lei ora apresentado. 

Solicitamos que & presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores em SEGIME 

DE URGENCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

A oportunidade, reiteramos votos de estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

Maria ãelm de L. eSilva 

Téc. Administrativo Il 
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É ‘ TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

PROJETO DE LEI n° 010/2023 

EMENTA - Dispde sobre a autorizagdo 

de .transferéncia de recursos da 
Assisténcia Financeira 
Complementar repassada pela Unido 

ngeral visando das cumprimento ao 

disposto na Lei Federal nº 14.434 
c?e (?4 de agosto de 2022, q"u; 

instituiu o piso salarial nacionai 

do enfermeiro, do técnico de 

enfermagem, do auxiliar de 

enfermagem e da parteira, no &mbito 

do Municipio de Tuparetama-PE, além 

de outras providéncias. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

prefeito do municipic de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigées legais, conferidas pela Lei 

Organica Municipal Submete a apreciagdo da Cémara Municipal de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir 

para 0S servidores do Quadro da Secretaria de Saúde do Municipio: 

enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e 

parteira, valores recebidos da Unido, através do Fundo Municipal 

de Satide, destinados ao cumprimento da assisténcia financeira 

complementar de União de que trata a Emenda Constitucicnal 127 de 

22 de Dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na 

Medida Cautelar ADI 7222 e a portaria GM / MS 1.135 de 16 de agosto 

de 2023 ou outra que vier a substitui-la. 

Art. 2°. Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor 

remuneratório dos profissionais, equivalente ao scmatério do 

vencimento basico (VB) e as vantagens pecuníárias de natureza Fixa, 

Geral e Permanente (FGP), não sendo computadas, dessa forma, 

parcelas indenizatórias, vantagens pecuniárias variáveis, 

individuais ou transitórias. 

Art. 3°. O valor da Assisténcia Financeira Complementar não altera 

o vencimento básico dos respectivos servidores. 

CNPJ n° 11.358.124/0001-60 % 

Av. Central, s/n Centro - Tuparetama/PE - CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 
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&) TURRETAMA Progresso se Faz com Trabalho 

Art. 4 °. A Assisténcia Financeira Complementar transferida pela 

Unidc não implica em aumento automdtico de outras parcelas ou 

vantagens remuneratérias e não serd incorporada aos vencimentos ou 

as remuneragdes dos profissionais contemplados. 

Art. 5°. Sendo de competéncia da Unido custear, nos termos da 

Emenda Constitucional n® 127, de 22 de dezembro de 2022, os valores 

a titulo de Assisténcia Financeira Complementar para atingimento 

do piso salarial, nac sendo repassada essa responsabilidade de 
forma automatica ao Municipic, fica este ente desobrigado do seu 
cumprimento em caso de não custeio pela União. 

Paragrafo único. Fica autorizado o Municipio conceder o pagamento 

da complementagdo de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares 

de enfermagem, e parteiras, vinculados a Administragdo Municipal 

para o alcance do piso salarial estipulado, até o limite da 

Assisténcia Financeira Complementar transferida pela Unido. 

Art. 6°. O pagamento da diferenca salarial a titulo de 

complementariedade da Unido para fins de atingimento do piso, nao 

altera o Regime Juridico dos respectivos servidores previstos em 

Lei Municipal. 

Paragrafo único. Permanece inalterada a legislagao gque fixa a 

remuneragdo € o vencimento base dos respectivos servidcres 

ipais. 

Art. 7°. Os valores repassados a titulo de Assisténcia Financeira 

Complementar da Unido, serdc destacados no contracheque dos 

profissionais com rubrica específica. 

Art. 8°. Fica autorizado o poder Executivo Municipal a abr1r1c§§d1;g 

: : . i Y - alor necessár 

ici 
rçamento até o YV 

o 

icional especial ao O : 
2 = 

2imprimento das obrigagdes oriundas do cumprimento desta L 

abrange 0 exercicio financeiro de 2023. 

4 em vigor na data de sua publicagdo, com 

t: 5% DS — 
ir de maio de 2023, revogando-se as 

efeitos financeiros a part 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 

//////_<\\\ aos 15 dias setembro de 2023. 

PREFEITO 

CNPJ n° 11.358.1 24/0001-60 

PE - CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 
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&) TURRRETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

=JUSTIFICATIVA
= 

Ilmo. Sr 
Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Cémara i 

Tuparetama-PE 
Municipal de 

Ref. Proj i “Di 

B Projeto de L e e o siamaras rapasaada pela 
E - : - omplementar r a 

gglªã,ãâgerãi gâsªgdo das cumprimento ao disposto nâíÉêía?ªdZÍ;Í 

é &o — ‘agosto de‘2q22, que instituiu o piso salarial 

naclore É melrg, do técnico de enfermagem, do auxilia d 

-l'u gem e da parteira, no &mbito do Municipic de Tt = 

além de outras providências”. , R 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras. 

0 presente projeto de Lei, atendendo ao que determina a Leio 

Federal n°® 14.434, de 4 de agosto de 2022, estabelece O piso 

salarial municipal da enfermagem. A Dproposta, gue segue O 

estabelecido pela legislagao federal, contempla a criagdo de um 

piso salarial nacional de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentcs e 

cinguenta reais) mensais para enfermeiros e, de forma proporcional 

seguindo a ordem de 70% e 50% sob o piso dos enfermeiros para 

técnicos de enfermagem, e para auxiliares de enfermagem € 

parteiras. 

Esses profissionais 
da saude tém um papel fundamental na 

sociedade, ganhando relevancia, principalmente,
 no momento de 

enfrentamento 
da pandemia. Eles, com toda certeza, merecem 

reconhecimento 
e estão lutando pelo piso nacional ha mais de duas 

décadas, sendo urgente 2 deliberação desse projeto, pois necessitam 

de uma condigdo digna para trabalhar. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Edis na 

apreciação e deliberagdo da presente matéria. 

Assim, encaminha-se 
© pProjeto de Lei nº 010/2023, esperando 

seja o mesmo aprovado pelos nobres representantes 
do povo de 

,/— 

CNPJ nº 11.358.124/0001-60 
:â/j 

Tuparemma/PE - CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1 
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Á) TiERRE A 
Progresso se Faz com Trabalho 

Tuparetama, com isto entendemos e justificamos o presente projeto 

de lei, o qual rogo pela sua aprovagdo, solicitando que tramite 

em REGIME DE URGENCIA. 

Sendo assim e 
renovo-lhe protes 
Atenciosamente; 

rto da aprovagdc do projeto em epigrafe, 

levada estima e distinta consideragao. 

PREFEITO 

CNPJ n° 11.358.1 24/0001-60 

Av. Central, s/n - Centro - Tuparetama'PE - CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 
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GovERNO MUNICIPAL DE 
TUPARETAMA 

Tuparetama, aos 25 de agosto de 2023. 

OFÍCIO N°013/2023-PGIM 

Ilmo. Sr. 

Arlã Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Tuparetama-PE 

Cumprimentando-o cordialmente vimos & presenga de Vossa 

celéncia, solicitar a devolugado do prcjeto de Lei Municipal 10 

de 24 de agosto de 2023, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder 

parcela de complementagdc do vencimento aos enfermeiros, técnicos 

de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, integrantes 

do gquadro de servidores do Municipio e dá outras providéncias”, 

para reparos no seu texto e adequagdo da matéria legislativa. 

m 

oportunidade, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LRIID: 
WASCIMENTO OLIVEIRA 

R GERAL 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSAO DE EDUCACAQ, SAUDE E ASSISTENCIA 
SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei Nº 010/2023, que dispoe sobre a autorizagdo de transferéncia 

de recursos da Assisténeia Financeira Complementar repassada pela Unido 

Federal visando das cumprimento ao disposto na Lei Federal n® 11.1434, de 

04 de agosto de 2022, que mstitui o piso salarial nactonal do enfermetro, do 

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, no ambito 

do Município de Tuparetama-PFE, além de outras providéncias. 

RELATORIO: A Comissio reuniu-sc em apreciagdo à matéria e vem 

oferecer Parecer favorável à aprovagio com as emendas apresentadas, uma 

vez que se trata de matéria lora da realidade da classe que já obteve vitorias 

pela legalidade do piso salarial em todas as esleras tederais. 

Tuparctama, 19 de setembro de 2023 

Comissio de Lducaga ide e Assisténeia Social: 

ereira Nunes 

Antonio Valmir Batista Tumí 

1° Relator 

Sebastido Nunes de Salcs 

2º Relator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSAO DEJUSTICA E REDACAO 

PARECER 

Projeto de Ler Nº 010/2023, que dispée sobre a autorizacio de 

transferência de recursos da Assisténcia Financeira Complementar repassada 

pela União Federal visando das cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

144534, de 04 de agosto de 2022, que msutuiu o piso salarial nacional do 

enlermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da 

parteira, no ambito do Municipio de Tuparetama-PE, além de outras 

providéncias. 

RELATORIO: A Comissio reuntu-se em apreciagio à matéria e vem 

oferecer Parecer favordvel & aprovacio em sua forma origmal, por se 

encontrar dentro dos parâmetros de legalidade. 

Tuparetama, 19 de setembro de 2023 

C omissao de Justiça e Red. 

Presidente 

Danilo Augusto Oliveira Pereira Nunes 

1º Relator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadares@yahoo.com.br 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

COMISSAQ DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

Projeto de Lei / 2 010/2023, que dispoe sobre a autorizagio de transteréncia 

de recursos da Assisténcia Financeira Complementar repassada pela Uniao 

Federal visando das cumprimento ao disposto na Let Federal n® 14.434, de 

04 de agosto de 2022, que ínstítuíu o piso safaral nacional do enfermerro, do 

(éenico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, no ambito 

do Municipio de Tuparetama-PL, além de outras providéncias. 

RELATORIO: A Comíssão reuníu-se em apreciagio à maicria €c vem 

oferecer Parecer favorável i aprovação em sua forma original, uma vez que se 

trata apenas do repasse de recursos aos servidores já depositados em conta 

pelo Governo Federal, enquanto se aguarda a aprovação no orçamento da 

união para oficialização do piso da categoria. 

Tuparetama, 19 de setembro de 2023 

Comiíssão de Finangas ¢ Orgamento: 

1 A 
Antonto ififl%fids[a Tumi 

Pr t'si(]f*'[ te 

ira Pereira Nunes 

2º Relator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 
FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 19 /0 12028 

Assunto: Encaminhamento de matcrias 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama, 1o uso 

d suas atribuições legals, encaminha a seguinte matéria: 

_yro J¢ +s d Ain: Odo 2023 — à Comissio 

u(,/ para a devida 
Permanente de €ddu cacgo,Sourele € Hssistén 

apreciação e emissão de parecer, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município 

e no Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente, 

Í 
D11 F Lt 
1 /1 hl . Alf.i.flaés/ofi(}'ofi;{/ Souza 

Presidente 

RECEBIDO: 
EMAB/0, 

PRES]DE??W COMISSAb\ 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, ! 7 /0 1/2023 

Assunto: Encarninhamento de matérias 

O Presidente da Cimara Municipal de Vereadores de Tuparetama, 1o uso 

de suas atribuições tegais, encaminha a seguinte matéria: 

reseto du tá nº Olef 2083 - —. à Comiíssão 

Permanente de Jer stica € RedacaoDn — para a devida 

- P D W) — .. 

apreciagio e emissão de parecer, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Municipio 

e no Regimento Interno desta Casa. 

Aftenciosamente, 

// 

WAL 
Arlã ,v)z/ks/o:i Goné-sgf Souza 

Presidente É 

EMT V757072023 

PRESIDENTE E 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 
FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNP) 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 1 5_/21/2023 

Assunto: Encaminhamento de matérias 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama, no uso 

de wa.í :unbw(oe.» legais, — encaminha a seguinte matéria: 

Pro F i nº olo f2023 — à Comissio 

Permanente de f. nNancas £ QE r/rrí'”l) __, para a devida 

apreciação e emissão de parecei r. de acordo com o disposto na Lei ()lgamc-a do Municipio 

e no Regimento Interno desta Casa. 

Atenciosamente, 

Arla M: '// / É&-(&/S«)uzz 

Prtwdc te 

RECEB[DO* 

EM /20238 

D7m 
PRI‘S[I)I’ME DA COMISSAO 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNP) 11.464.302/0001-37 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Nº 010/2028 

imenta: Dispõe sobre a autorização de 

transferência de recursos: da Assístência 

Financeira Complementar ... 

Emenda MODIFICATIVA ao Art. 4, que passa a tera seguínte redagao: 

Ast. 3º - O valor da Assisténcia Financeira Complementar altera o valor do 

vencimento bisico dos respectivos servidores de acordo com a lei federal 

14.434/2022. 

Pardgralo Unico - O Piso Nacional da enfermagem aprovado nesta Lei 

repercutirá para todos os fins previdencidrios dos enfermeiros, técnicos em 

cnfermagem, Auxiliares em enfermagem e Parteiras deste Municipio. 

Art.6” - O pagamento da diferenca salarial a titulo de complementariedade da 

Uniao para fins de atingimento do piso, altcra o regime juridico dos 

respectivos servidores previsto em Lei Municipal 

Sala das sessoes, 21 de Setembro de 2023 

2 

- VAA E 
Jocl Gonges Pessoa 

Vereador - Vice-Presidente 

Jeflerson fá&h estre Gaivão 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 2828 1248 

Perazzo 

cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

EMENDA SUPRESSIVA a0 Projeto de Lei Nº 0102023 

Ementa: Dispoe sobre a aulorizagio de 

wansferéncia de recursos da Assisténcia 

Financeira Complementar ... 

Emenda SUPRESSIVA ao Art. Ao Parágrato U inico e artigo 7', que passa a 

ter a seguinte redação: 

Paragrafo Unico - Permancce.... 

Art.7 - Os valores... 

Sala das sessões, 21 de Setembro de 2023. 

Danilo A 

| a 

Oliveira Pereira N L o a Nunes Jotl Gotnes Pessoa 

Vercador Vercador=Vice-Presidente 

Dor Srqpcira Perazzo Jeflerson Plc'(%mm' Galvio 

Vereador. 1 emA " 5 " 
ereador- 1º Secretário Vereador - 2º secretário 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br
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o 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL nº 503 de 21 de setembro de 2023. 

PUBLICADO EMENTA - Dispõe sobre a autorização de 

Em 3 a 202_3 transferéncia de recursos da 

Assisténcia Financeira Complementar 

Responsavel repassada pela Unido Federal visando 

A ria da C. Souza Oliveira das cumprimento ao disposto na Lei 

Federal n° 14.434, de 04 de agosto de 

2022, que instituiu o piso salarial 

nacional do enfermeiro, do técnico de 

enfermagem, do auxiliar de enfermagem 

e da parteira, no &mbito do Municipio 

de Tuparetama-PE, além de outras 

providéncias. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, Prefeito 

do municipio de Tuparetama, localizado no estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Orgénica Municipal faz 

saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a 

seguinte Lei: 

& 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir 

para os servidores do Quadro da Secretaria de Saúde do Município: 

enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e 

parteira, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal 

de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira 

complementar de União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 

22 de Dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na 

Medida Cautelar ADI 7222 e a portaria GM / MS 1.135 de 16 de agosto 

de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 
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Art. 2°. Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor 

remuneratério dos profissionais, equivalente ao somatério do 

vencimento basico (VB) e as vantagens pecunidrias de natureza Fixa, 

Geral e Permanente (FGP), ndo sendo computadas, dessa forma, 

parcelas indenizatérias, vantagens pecuniarias variaveis 

individuais ou transitérias. 

Art. 3°. O valor da Assisténcia Financeira Complementar ndo altera 

o vencimento basico dos respectivos servidores. 
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Art. 4 °. A Assisténcia Financeira Complementar transferida pela 

Unido não implica em aumento automdtico de outras parcelas ou 

vantagens remuneratérias e ndo será incorporada aos vencimentos ou 

as remunerações dos profissionais contemplados. //A\ 
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) 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

Art. 5°. Sendo de competéncia da Unido custear, nos termos da 

Emenda Constitucional n° 127, de 22 de dezembro de 2022, os valores 

a titulo de Assisténcia Financeira Complementar para atingimento 

do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de 

forma automatica ao Municipio, fica este ente desobrigado do seu 

cumprimento em caso de ndo custeio pela Unido. 

Paragrafo único. Fica autorizado o Municipio conceder o pagamento 

da complementacgdo de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares 

de enfermagem, e parteiras, vinculados a Administracao Municipal 

para o alcance do piso salarial estipulado, até o limite da 

Assisténcia Financeira Complementar transferida pela Unido. 

Art. 6°. O pagamento da diferengca salarial a titulo de 

complementariedade da Unido para fins de atingimento do piso, ndo 

altera o Regime Juridico dos respectivos servidores previstos em 

Lei Municipal. 

Paragrafo unico. Permanece inalterada a legislacdo que fixa a 

remuneragdo e o vencimento base dos respectivos servidores 

municipais. 

Art. 7°. Os valores repassados a titulo de Assisténcia Financeira 

Complementar da Unido, serão destacados no contracheque dos 

profissionais com rubrica especifica. 

Art. 8°. Fica autorizado o poder Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional especial ao orgamento até o valor necessario ao 

cumprimento das obrigagdes oriundas do cumprimento desta Lei e 

abrange o exercicio financeiro de 2023. 

Art. 9°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacéo, 

efeitos financeiros a partir de maio de 2023, revogando-se 

disposigdes em contréario. 

aos 21 dias do 

com 

as 

Gabinete do Prefeito, 

mês de setembro de 2023.
P

O
R

T
A

L D
A

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

C
IA

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/61-20240116131637.pdf
assinado por: idU

ser 239                     



 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA  

CNPJ 11.464.302/0001-37 

 

 

 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama – PE CEP 56.760-000 

FONE (87) 981789041 -  
cmaradevereadores@yahoo.com.br 

LISTA DE VOTAÇÃO 

Projeto de Lei Nº 010/2023. 
 

 

Tuparetama, 21 de setembro de 2023 

 

 Vereador                 Situação 

Antonio Valmir Batista Tunú Favorável 

Arlã Markson Gomes de Souza  

Danilo Augusto Oliveira Pereira Nunes Abstenção 

Domênico de Siqueira Perazzo Contrário 

Jefferson Plécio Silvestre Galvão Abstenção 

Joel Gomes Pessôa Contrário 

Maria Luciana Lima Pessoa Favorável 

Sebastião Nunes de Sales Favorável 

Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre Favorável 
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CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo N2 012/2023. 

EMENTA - Dispée sobre a autorizacio de transferência 
de recursos da , ustência Financeira Complementar 
repassada pela União Federal visando das cumprimento 
ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 
2022, que mstííuíu o piso salaríat nacional do enfermeiro, 

do técnico de entermagem, do auxiliar de enfermagem e 

da parteira, no ambito do Municipio de Tuparetama-PE, 

além de outras providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores  de 

Tuparetama, Estado de Pernambuco, aprovou e será sancionada a seguinte 

Len: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para os 

servidores do Quadro da Secretaria de Saude do Municipio: enfermeiro, 

técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, valores recebidos 

da Unido, através do Fundo Mu: al de Saúde, destinados ao cu 

da assisténcia financeira complementar de Unido de que trata a Emenda 

Constitucional 127 de 22 de Dezembro de 2022, decisio do STF no Segundo 

Referendo na Medida Cautelar ADI 7292 ¢ a portaria GM / MS 1.135 de 16 

dc agosto de 2023 ou outra que v a substtui-la. 

Art. 2°. Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor remuneratorio 

dos profissionais, cquivalente ao somatorio do vencimento básico (VB) ¢ as 

vantagens pecunidrias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), nao sendo 

compuiadas, dessa forma, parcelas indenizatorias, vaniagens pecunidrias 

variáveis, individuais ou transitorias. 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEF 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

230 z ISstêncio Y. 1 > Art. 3º. O valor da Assisténcia Financeira Complementar não altera o 
vencimento basico dos respectivos servidores. 

Art. 4 °. A As ência Financeira Complementar transferida pela União não 
implica em aumento automático de outras parcelas ou vantagens 
remuneratórias ¢ não será incorporada aos vencimentos ou às remunerações 
dos profissionais contemplados. 

Art, 5% Sendo de competência da União custear, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, os valores a título de 
Assistência Financeira Complementar para atingimento do piso salarial, não 
sendo repassada essa responsabilidade de forma automática ao Município, 

fica este ente desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela 

União. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Município conceder o pagamento da 

complementação de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de 

enfermagem, e parteiras, vinculados à Administração Municipal para o 

alcance do piso salarial estipulado, até o limite da Assistência Financeira 

Complementar transferida pela União. 

Art. 6º. O pagamento da diferença salarial a título de complementariedade da 

União para fins de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos 

respectivos servidores previstos em Lei Municipal. 

Parágrafo único. Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e 

o vencimento base dos respectivos servidores municipais. 

Art. 7º. Os valores repassados a título de Assisténcia Financeira 

Complementar da Unido, serão destacados no contracheque dos profissionais 

com rubrica especifica. 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
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CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Art. 8. Fica autorizado o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial ao orcamento até o valor necessario ao cumprimento das obrigacdes 
oriundas do cumprimento desta Lei e abrange o exercicio financeiro de 2093, 

Art. 9%, Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacao, com efeitos 
financeiros a partir de maio de 2023, revogando-se as disposições em 
contrario, 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio, revogando-se as 
disposicoes em contrdrio. 

Sala das Sessoes, 21 de setembro de 2023, 

/’TE[‘A:/\ 
onyies Pessoa 

esidente 

Arla M 'ch Souza J 

Presiderite Vic 

]cfibrsmi@cio Silvestre Galvão 

2º Secretário 
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